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MULTA - APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - A aplicação de penalidade decorre exclusivamente de lei.
A apresentação espontânea mas fora do prazo da declaração de
rendimentos, sem imposto devido, no exercício de 1995, dá ensejo à
aplicação da multa prevista no art. 88, II, da Lei n° 8.981, de 1995.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
HORSE COMPANY LTDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Roberto William
Gonçalves, José Pereira do Nascimento e João Luís de Souza Pereira que proviam o
retUrso.

LEI MARIA SCH R-RER LEITÃO
PRESIDENTE E RELATORA

FORMALIZADO EM: 1 7 ABR 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ELIZABETO CARREIRO VARÃO e REMIS ALMEIDA
ESTOL.
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RELATÓRIO

Contra a empresa acima identificada foi emitida a Notificação de
Lançamento, exigindo-lhe o crédito tributário no valor de 500 UFIR, relativo à multa prevista
no artigo 88 da Lei n° 8.981, DE 1995, em decorrência da apresentação fora do prazo
regulamentar da declaração do imposto de renda - pessoa jurídica.

Em sua defesa inicial, a contribuinte, em síntese, solicita o cancelamento da
notificação de lançamento, alegando, em síntese, que o artigo 138 do CTN exclui a cobrança
daquela multa, no caso de denúncia espontânea, sendo, ainda, descabida a exigência por
absoluta falta de amparo legal. Cita, ainda, o Acórdão 104-9.205, deste Primeiro Conselho de
Contribuintes, no sentido de que não e aplica o artigo 138 do CTN aos casos de entrega
intempestiva, espontaneamente, da declaração de rendimentos de microempresa.

A autoridade julgadora de primeira instância mantém o lançamento sob os
seguintes fundamentos, consubstanciados na ementa a seguir transcrita:

"Cabível a aplicação da penalidade prevista no artigo 999, inciso II, alínea
"a", c/c art. 984, do RIR/94m aprovado pelo Decreto 1041/94, com a
alteração introduzida pelo artigo 88 da Lei n° 8.981, de 20-01-95, nos casos
de apresentação da Declaração de Rendimentos de Imposto de Renda
Pessoa Jurídica - DIRPJ fora do prazo regulamentar, quer o contribuinte o
faça espontaneamente ou não."

Ciente dessa decisão em 13.05.96, recorre a contribuinte a este Primeiro
Conselho de Contribuintes, protocolizando sua defesa em 21.05.96.
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Como razões recursais, a contribuinte repisa os argumentos da defesa inicial,
quanto à aplicação do art. 138 do CTN.

A Procuradoria da Fazenda Nacional, por seu representante legal, apresenta
contra-razões às fls. 25/27,

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO, Relatora

O recurso é tempestivo. Dele, portanto, conheço.

O lançamento decorre da apresentação intempestiva da declaração de

rendimentos da pessoa jurídica, embora a apresentação tenha sido espontânea.

O comando legal para a exigência da multa lançada encontra-se no artigo 88

da Lei n° 8.981, de 1995, a seguir transcrito:

"Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que
não resulte imposto devido."

§ 1° O valor mínimo a ser aplicado será:

b) de quinhentas UFIR para as pessoas jurídicas?

Depreende-se, pois, estar a exigência em perfeita consonância com a

legislação fiscal que a rege.

Quanto ao argumento da recorrente em eximir-se da multa aplicável em face

do disposto no artigo 138 do Código Tributário, entendo não merecer guarida.s

orrc
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Ao referir-se ao artigo 138 do CTN, o Representante da Fazenda Nacional,
Procurador Sérgio Marques de Almeida Rolff tem se posicionado nos seguintes termos, a
quem peço vênia para aqui transcrever seu arrazoado, ia verbis:

"Conforme textual disposição, o referido dispositivo afasta as penalidades
pela denúncia espontânea da infração, desde que, se for o caso, seja
acompanhada do pagamento integral do tributo devido, com juros e correção
monetária - que nada acresce e apenas recompõe o valor da moeda - antes
do início de qualquer medida ou procedimento fiscalizador relativo à infração
denunciada, ou seja, afasta as penalidades e seus eventuais agravamentos
que seriam ou poderiam ser aplicadas ou denunciante em decorrência de
uma ação fiscal e diretamente relacionadas com a obrigação fiscal.

Em suma, tal e qual muito bem comparou o sempre e atual e Mestre Aliomar
Baleeiro, tal procedimento de denúncia, de confissão da infração pelo
contribuinte, equivale ao arrependimento eficaz do Código Penal (Direito
Tributário Brasileiro 108 Edição revista e atualizada - Forense, pág. 495/6).

Tal procedimento não afasta, portanto, as penalidades decorrentes de atos
anteriormente já praticados e tão somente imputáveis ao contribuinte e que
decorram de atos comissivos ou omissivos seus, como é o caso das
penalidades por retardamento ou descumprimento de obrigação fiscal.

E isso porque deve ser anotado que, por princípio geral de direito e, tal qual
comparado magistralmente pelo Mestre apontado, o agente infrator
arrependido (no caso o contribuinte denunciante) deverá responder pelos
atos já praticados, no caso, pela mora ou descumprimento já incorridos,
sujeitando-se, portanto, a todos os seus jurídicos e legais efeitos (pagamento
da multa devida).

Ver de outra forma será dar tratamento injustificadamente beneficiado ao
contribuinte faltoso, com apologia do procedimento de contumaz
descumprimento dos prazos e obrigações fiscais, permitindo que fique ao
arbítrio do contribuinte o se guando e de que forma  pagar seus tributos e/ou
prestar as informações já devidas por lei ao Poder Público sobre seus bens,
atos e negócios (CTN 1941200), o que, por si só já configura ilegalidade e
lesividade claras à Ordem e à Economia Públicas, sem embargo de tomar
letra morta o princípio de direito, de ordem pública, que determina que toda
obrigação deverá ter um tempo para o seu pagamento, sob pena de, à sua
falta, a exigibilidade do cumprimento ser imediata (CC art. 952 e segs.).
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princípio esse representado em matéria fiscal pelo artigo 160 do CTN, o qual
determina que a lei fixará os prazos para as obrigações fiscais, sem o que
será de 30 dias, findos os quais, serão devidos todos os acrescidos e
penalidades legalmente previstas (CTN art. 161).* (Destaques do original).

Importa ainda destacar que o atraso na entrega de informações à autoridade

administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária, em prejuízo

ao serviço público em última análise, que não se repara pela simples auto-denúncia da

infração ou qualquer outra conduta positiva posterior, sendo este prejuízo o fundamento da

multa prevista em lei, que é o instrumento que dota a exigência de força coercitiva, sem a

qual a norma perderia sua eficácia jurídica.

É inconteste a denúncia espontânea prevista no artigo 138 do CTN. De se

notar, entretanto, que a prevalecer a tese da impugnante, apenas se aplicaria a multa

prevista no artigo 88 da Lei n° 8.981, de 1995, quando a infração fosse verificada no curso

de procedimento fiscal, o que se contrapõe com a intenção do legislador que, com clareza,

pretendeu distinguir duas situações distintas pela mesma sanção: a primeira, caracterizada

pela falta de apresentação da declaração de rendimentos; e a segunda, pela sua

apresentação fora do prazo fixado. Tal distinção, entendo, permite-nos demonstrar que a

aplicação do referido dispositivo legal não pode ser entendida de forma tão restritiva como a

que decorre da aceitação da premissa impugnatória.

Na segunda situação, que é a dos autos, apenas ocorrerá se ausente

qualquer procedimento fiscal, já que, em outra hipótese, a entrega não mais se dará de forma

voluntária. Dessa forma, a figura da declaração entregue em atraso apenas existirá como tal

quando a entrega, apesar de intempestiva, foi efetuada voluntariamente pelo sujeito passivo

e sem que sobre ele esteja pesando qualquer ação fiscal.

Por oportuno, é de todo conveniente o esclarecimento de que tributo alcança

os impostos, taxas e contribuições de melhoria. Não pode haver TRIBUTO confiscatório.
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Penalidade não se enquadra no conceito de tributo, logo não há que se falar, nos autos, em
confisco

Em face do exposto, entendo ser aplicável ao caso a multa exigida no
lançamento. Voto, pois, pelo desprovimento do recurso.

Sala das Sessões - DF, em 19 de fevereiro de 1998

LEI MA SCHERRER LEITÃO

7


	Page 1
	_0012400.PDF
	Page 1

	_0012500.PDF
	Page 1

	_0012600.PDF
	Page 1

	_0012700.PDF
	Page 1

	_0012800.PDF
	Page 1

	_0012900.PDF
	Page 1


